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STF suspende portaria que permitiria liberação de agrotóxicos sem análise de órgãos
competentes

O ministro  Ricardo  Lewandowski,  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  suspendeu  os
efeitos de portaria do Ministério da Agricultura,  Pecuária e Abastecimento (MAPA), na
parte que estabelece prazos para a aprovação tácita de agrotóxicos, dispensando-se a análise
pelos órgãos competentes. A Portaria   nº   43/2020   entraria em vigor nesta quarta-feira (1º). O
ministro deferiu liminar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF)
656, ajuizada pelo partido Rede Sustentatibidade, tendo em vista a urgência do pedido. Em
sua decisão, o ministro Lewandowski destaca o perigo de grave lesão à saúde pública que a
liberação indiscriminada de agrotóxicos  pode causar,  situação que se potencializa ainda
mais em razão da atual pandemia de Covid-19.

Urgência

A ADPF está em análise pelo Plenário do STF, em sessão virtual. No último dia 20, diante
da plausibilidade jurídica dos argumentos apresentados pela Rede, o relator submeteu a
julgamento  o pedido de medida  liminar,  concedendo-o em seu voto.  Foi  seguido pelos
ministros Dias Toffoli, Edson Fachin e Alexandre de Moraes. Mas, no dia 26, o ministro
Luís Roberto Barroso pediu vista do processo e a análise foi interrompida. O relator tem a
prerrogativa  de  conceder  a  liminar  monocraticamente,  até  que  a  análise  da  ação  seja
concluída.

Pandemia

Segundo Lewandowski, não é possível admitir-se a liberação tácita de agrotóxicos sem uma
análise  aprofundada  de  cada  caso  por  parte  das  autoridades  de  vigilância  ambiental  e
sanitária. “Placitar uma liberação indiscriminada, tal como se pretende por meio da Portaria
impugnada, a meu ver, contribuiria para aumentar ainda mais o caos que se instaurou em
nosso sistema público de saúde, já altamente sobrecarregado com a pandemia que grassa
sem controle”, afirmou. O relator classificou de “alarmantes” as conclusões de pesquisas
científicas recentes relacionadas ao uso de agrotóxicos no Brasil. Os dados apontam que,
entre 2007 e 2014, os casos notificados no Ministério da Saúde contabilizaram mais de 25
mil intoxicações por agrotóxicos, o que representa uma média de 3.215 por ano ou oito
intoxicações diárias.

Leia a íntegra da decisão
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Suspensa veiculação de campanha contra medidas de distanciamento social

O ministro  Luís  Roberto Barroso,  do Supremo Tribunal  Federal  (STF),  deferiu medida
cautelar para vedar a produção e circulação, por qualquer meio, de campanhas que sugiram
que a população deve retornar às suas atividades plenas ou que minimizem a gravidade da
pandemia  do  coronavírus.  O  ministro  determinou  ainda  a  sustação  da  contratação  de
qualquer campanha publicitária destinada ao mesmo fim.

A  decisão  foi  proferida  nas  Arguições  de  Descumprimento  de  Preceito  Fundamental
(ADPFs) 668 e 669, ajuizadas pela Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos
(CNTM)  e  pelo  partido  Rede  Sustentabilidade  contra  o  anúncio  da  contratação  pelo
governo federal da campanha publicitária “O Brasil não pode parar”, cujo vídeo preliminar
teria  sido  veiculado  no  Instagram  do  governo  e  disseminado  por  meio  do  aplicativo
WhatsApp. Segundo a entidade sindical e o partido, o material veiculado promove ideias
correspondentes a informação falsa,  ao sugerir  que a Covid-19 não oferece risco real  e
grave  para  a  população,  gerando  desinformação  e  incitando  os  brasileiros  a  um
comportamento que poderá gerar grave contágio e comprometimento da saúde pública e da
vida.

Comunidade científica

Ao deferir o pedido, o ministro Barroso destacou que, no caso da pandemia, a necessidade
das medidas que reduzam a velocidade de contágio (fechamento de escolas e comércio,
proibição de aglomerações, redução da movimentação de pessoas e distanciamento social)
constitui  opinião  unânime  da  comunidade  científica.  Segundo  manifestações  da
Organização Mundial de Saúde, do Ministério da Saúde, do Conselho Federal de Medicina
e da Sociedade Brasileira de Infectologia citadas na decisão, nada recomenda que essas
medidas sejam flexibilizadas em países em desenvolvimento.

Interesse público

Barroso assinalou ainda que, de acordo com a Constituição Federal (artigo 37, parágrafo 1º),
as campanhas publicitárias dos órgãos públicos devem ter caráter “informativo, educativo
ou de orientação social”. Na sua avaliação, a campanha em discussão não se enquadra nessa
finalidade. “O uso de recursos públicos para tais fins, claramente desassociados do interesse
público  consistente  em  salvar  vidas,  proteger  a  saúde  e  preservar  a  ordem  e  o
funcionamento do sistema de saúde, traduz uma aplicação de recursos públicos que não
observa os princípios da legalidade, da moralidade e da eficiência”, afirmou. A supressão
das medidas  de distanciamento social,  como informa a ciência,  não produzirá resultado
favorável à proteção da vida e da saúde da população”.

Dano irreparável

Ao deferir a liminar, o ministro entendeu que o caso apresenta os requisitos de perigo de
dano irreparável ou de difícil reparação, em razão da dificuldade de controle da circulação
do vídeo nas redes sociais  e aplicativos  de mensagens e dos indícios de preparação de
campanha mais ampla com o mesmo viés. “A atual situação sanitária e o convencimento de
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que  a  população  se  mantenha  em  casa  já  demandava  esforços  consideráveis.  A
disseminação  da  campanha  em  sentido  contrário  pode  comprometer  a  capacidade  das
instituições de explicar à população os desafios enfrentados e de promover seu engajamento
com relação às duras medidas que precisam ser adotadas”, ressaltou.

O ministro considerou em sua decisão os princípios constitucionais  do direito à vida,  à
saúde  e  à  informação  da  população,  bem  como  da  prevenção  e  da  precaução,  que
determinam, com base na jurisprudência do STF, que deve prevalecer a escolha que ofereça
proteção mais ampla à saúde. A medida cautelar será submetida a referendo do Plenário.

Decisão em anexo
Voltar ao topo



Ministro afasta exigências da LRF e LDO para viabilizar programas de combate ao
coronavírus

O ministro Alexandre  de Moraes,  do Supremo Tribunal  Federal  (STF),  deferiu medida
cautelar que afasta a exigência de demonstração de adequação orçamentária em relação à
criação e expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento da Covid-19. A
decisão liminar, que será submetida a referendo do Plenário do STF, é válida para todos os
entes  da  federação  que  tenham  decretado  estado  de  calamidade  pública  decorrente  da
pandemia do novo coronavírus.

A decisão do ministro foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6357,
ajuizada pelo presidente da República,  Jair Bolsonaro, por meio da Advocacia-Geral da
União. A AGU pediu o afastamento de algumas exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal
(Lei Complementar   nº   101/2000)   e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 13.898/2019) relativas a
programas  de  combate  ao  novo  coronavírus  e  de  proteção  da  população  vulnerável  à
pandemia.

Os  dispositivos  exigem,  para  o  aumento  de  gastos  tributários  indiretos  e  despesas
obrigatórias de caráter continuado, as estimativas de impacto orçamentário-financeiro e a
compatibilidade  com  a  LDO,  além  da  demonstração  da  origem  dos  recursos  e  a
compensação de seus efeitos financeiros nos exercícios seguintes.

O ministro Alexandre de Moraes atribuiu interpretação conforme a Constituição Federal aos
dispositivos que preveem essas exigências, para afastá-las durante a emergência em saúde
pública e o estado de calamidade decorrente do novo coronavírus. O ministro considerou os
princípios  fundamentais  de  proteção  da  vida,  da  saúde  “e  da  própria  subsistência  dos
brasileiros afetados por essa gravíssima situação”.

“O  surgimento  da  pandemia  de  Covid  representa  uma  condição  superveniente
absolutamente imprevisível e de consequências gravíssimas, que afetará, drasticamente, a
execução  orçamentária  anteriormente  planejada,  exigindo  atuação  urgente,  duradoura  e
coordenada  de  todos  as  autoridades,  tornando,  por  óbvio,  lógica  e
juridicamente  impossível  o  cumprimento  de  determinados  requisitos  legais  compatíveis
com momentos de normalidade”, ressaltou o ministro.

O excepcional afastamento da incidência dos artigos 14, 16, 17 e 24 da LRF e 114, caput, e
parágrafo 14, da LDO/2020, “não conflita com a prudência fiscal e o equilíbrio orçamentário
consagrados pela LRF”, afirmou o ministro. Ele ressaltou, ainda, que a proteção à vida, à
saúde e a subsistência de todos os brasileiros, com medidas protetivas aos empregados e
empregadores estão em absoluta consonância com o princípio da razoabilidade.

Leia a Decisão
Voltar ao topo
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Mais  três  estados  podem  utilizar  parcelas  da  dívida  com  a  União  no  combate  à
pandemia

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu por 180
dias o pagamento das parcelas da dívida dos Estados de Mato Grosso do Sul, do Acre e do
Pará com a União. Segundo as medidas liminares deferidas nas Ações Cíveis Originárias
(ACO)  3371  (MS),  3372  (AC)  e  3373  (PA),  esses  valores  devem  ser  aplicados
exclusivamente  em  ações  de  prevenção,  contenção,  combate  e  mitigação  à  pandemia
causada pelo novo coronavírus. Até o momento, dez estados obtiveram liminares no mesmo
sentido, em decorrência do estado de emergência.

Como  as  próximas  parcelas  das  dívidas  venciam  na  segunda-feira  (30),  o  ministro
determinou a intimação imediata das partes para cumprimento da decisão, inclusive por
meio de WhatsApp do advogado-geral da União, para que ele possa apresentar contestação
no prazo legal.

Destinação prioritária

De acordo com o ministro, a alegação dos estados de que estão impossibilitados de cumprir
a obrigação com a União em razão do atual momento “extraordinário e imprevisível” é
absolutamente plausível. O relator destacou a gravidade da situação atual e a necessidade
imperativa de destinação prioritária de recursos públicos para atenuar os graves riscos à
saúde  em  geral.  “O  desafio  que  a  situação  atual  coloca  à  sociedade  brasileira  e  às
autoridades públicas é da mais elevada gravidade, e não pode ser minimizado”, afirmou. “A
pandemia é uma ameaça real e iminente,  que irá extenuar a capacidade operacional  do
sistema público de saúde, com consequências desastrosas para a população, caso não sejam
adotadas medidas de efeito imediato”.

Condição

O relator impôs como condição que os estados comprovem que os recursos estão sendo
integralmente destinados às Secretarias estaduais de Saúde e exclusivamente para o custeio
das  ações  de  prevenção,  contenção  e  combate  da  pandemia.  Também determinou  que,
enquanto vigorar a medida liminar, a União não poderá aplicar as penalidades em caso de
inadimplência prevista no contrato e aditivos,  como a retenção dos valores devidos nos
recursos  do  Tesouro  Estadual,  vencimento  antecipado  da  dívida  e  o  bloqueio  de
recebimento de transferências financeiras da União.

Audiência virtual

O  ministro  determinou  ainda  a  realização,  com  urgência,  de  audiência  virtual  para
composição com a União,  com a participação dos demais estados que, até  o momento,
obtiveram liminares para suspender por 180 dias o pagamento de suas dívidas (São Paulo,
Bahia, Maranhão, Paraná, Paraíba, Pernambuco e Santa Catarina).

Leia a Decisão na ACO 3367/Paraná
Voltar ao topo

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15342754386&ext=.pdf


Deferido pedido do Senado e da Câmara para alterar processo de análise de MPs

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu pedidos de
medida liminar, a serem referendadas pelo Plenário, para autorizar que, durante o estado de
calamidade pública decorrente da pandemia do novo coronavírus, as Medidas Provisórias
(MPs) sejam instruídas perante o plenário da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
ficando excepcionalmente autorizada a emissão de parecer por parlamentar de cada uma
das Casas em substituição à Comissão Mista.

Ainda de acordo com a decisão, em deliberação nos plenários das casas legislativas por
sessão remota, as emendas e requerimentos de destaque podem ser apresentados à Mesa, na
forma e prazo definidos para funcionamento do Sistema de Deliberação Remota (SDR) em
cada  Casa,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  regulamentação  complementar  desse
procedimento  legislativo  regimental.  As  decisões  foram  proferidas  nas  Arguições  de
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 661 e 663.

A ADPF 661 foi ajuizada pelo Partido Progressista (PP) contra atos das mesas diretoras do
Senado e da Câmara que preveem a realização de sessões por meio eletrônico apenas para
deliberações sobre matérias relacionadas à pandemia e suspendem as votações de outros
temas nas comissões. O presidente da República, Jair Bolsonaro, por meio da ADPF 663,
requereu  ao  STF  a  prorrogação  dos  prazos  de  validade  das  MPs  em  tramitação  no
Congresso Nacional em razão do estado de calamidade pública e da instituição do SDR,
que, segundo argumenta, comprometem o regular andamento do processo legislativo e, em
especial, o trâmite das Mps.

Razoabilidade

De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, as mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, em manifestação conjunta nas ADPFs, reafirmaram o pleno funcionamento
do Legislativo e confirmaram alterações promovidas no funcionamento das comissões e do
Plenário para adequações no procedimento de análise e votação de medidas provisórias. As
mudanças consistem em substituir  excepcionalmente a previsão constitucional do exame
inicial das medidas provisórias pela comissão mista de deputados e senadores.

As Casas apresentaram ainda, de forma conjunta, pedido de medida cautelar contraposta,
visando à obtenção de autorização para imediata aplicação do procedimento definido em
ato conjunto das Mesas do Senado e da Câmara, que viabiliza a apreciação e a deliberação
das MPs em curso até que as ferramentas tecnológicas existentes sejam aperfeiçoadas para
permitir o exame da matéria pelo Plenário do Congresso Nacional.

Para o relator, em tempos de estado de emergência, é razoável a possibilidade do Congresso
Nacional,  temporariamente,  estabelecer  a  apresentação  de  parecer  sobre  as  medidas
provisórias  diretamente  em  Plenário.  Essa  previsão  regimental  excepcional,  segundo  o
ministro,  possibilitará,  “em  sua  plenitude  e  com  eficiência”,  a  análise  das  medidas
provisórias.  “A  razoabilidade  da  proposta  congressual  respeita  as  competências
constitucionais do Executivo e do Legislativo e o mandamento constitucional imperativo



previsto no artigo 2º da Constituição Federal, pelo qual os poderes de Estado devem atuar de
maneira harmônica”, destacou.

A respeito  do  pedido  de  prorrogação  do  prazo  para  a  apreciação  das  MPs  feito  pelo
presidente  da  República,  o  ministro  afirmou que a  única  hipótese  em que se  admite  a
suspensão do prazo de 120 dias é o recesso parlamentar. O caso, no entanto, diz respeito a
alterações no funcionamento regimental das Casas Legislativas em razão da pandemia. “O
Congresso  Nacional  continuará  a  funcionar  e  exercer  todas  suas  competências
constitucionais”, disse.

Leia a Decisão na ADPF 661
Voltar ao topo

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15342775679&ext=.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm


O  servidor  e  o  PAD:  a  jurisprudência  do  STJ  sobre  o  processo  administrativo
disciplinar

Parte 1 - Questões sobre as infrações administrativas e a formação da Comissão Disciplinar

Ainda que a estabilidade esteja garantida na Constituição de 1988, a própria Carta Magna e
a legislação infraconstitucional possuem uma série de mecanismos para permitir que – tanto
quanto o trabalhador da iniciativa privada – o servidor público responda pelas condutas
inapropriadas  ou ilegais,  e mesmo que seja  demitido  em certos  casos.  No exercício  do
poder  administrativo  disciplinar,  o  Executivo,  só em 2018,  puniu  mais  de  600 agentes
públicos federais com penas de demissão, cassação de aposentadoria e destituição de cargo
comissionado, em razão de atividades contrárias ao Regime Jurídico dos Servidores (Lei   nº  
8.112/1990). Segundo a  Controladoria-Geral da União, as demissões alcançaram cerca de 500
servidores efetivos.

O artigo 41     da Constituição prevê que o servidor estável poderá perder o cargo em virtude de
sentença judicial transitada em julgado, processo administrativo em que lhe seja assegurada
ampla defesa e mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho. Por sua vez,
a  Lei    nº    8.112/1990   prevê  a  sanção  de  demissão  para  condutas  como  improbidade
administrativa,  insubordinação  grave  em  serviço  e  abandono  de  cargo.  Enquanto  as
transgressões consideradas mais brandas podem ser averiguadas por meio de sindicância, o
Regime Jurídico dos Servidores prescreve que, para a apuração das infrações funcionais
graves,  o  instrumento  é  o  processo  administrativo  disciplinar  (PAD).  Concebido  para
apurar  a  responsabilidade  de  servidor  por  infração  praticada  no  exercício  de  suas
atribuições ou por práticas que tenham relação com as funções do cargo, o PAD possui uma
série de etapas, que vão desde a apuração do fato ou conduta irregular até o julgamento pela
autoridade administrativa competente.

Apesar  de  contar  com  uma  descrição  pormenorizada  na  Lei    nº    8.112/1990   –  de  forma
subsidiária,  a  Lei  9.784/1999 também pode  ser  aplicada  –,  o  PAD está  sujeito  a  muitas
controvérsias, várias das quais acabam judicializadas e chegam ao Superior Tribunal de
Justiça (STJ). Os entendimentos do tribunal sobre o processo administrativo disciplinar são
o tema da reportagem especial “O servidor e o PAD”, que o STJ publica em duas partes. A
primeira trata das fases iniciais do processo, até a formação da comissão disciplinar.

Denúncias

De acordo com o artigo 151 da Lei   nº   8.112/1990  , o processo administrativo disciplinar possui,
basicamente, as seguintes fases:
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A instauração de um PAD depende da existência de investigação prévia ou de denúncia que
aponte o cometimento de alguma irregularidade pelo servidor. De acordo com a Súmula 611,
editada pela Primeira Seção em 2018, é permitida a instauração do processo com base em
denúncia anônima, desde que devidamente motivada e com amparo em investigação ou
sindicância. Em uma das ações que deram origem à súmula, o servidor demitido alegou que
a denúncia anônima violaria o  artigo 144 da  Lei    nº    8.112/1990  , que dispõe que as denúncias
sobre  irregularidades  devem  ser  apuradas,  desde  que  contenham  a  identificação  e  o
endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade.

O ministro Mauro Campbell  Marques explicou que a legalidade na instauração de PAD
com fundamento em denúncia anônima tem correlação com o poder-dever de autotutela
imposto à administração. De acordo com o artigo 143     do estatuto dos servidores federais, a
autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a
sua apuração imediata, mediante sindicância ou PAD.

No caso dos autos, o relator destacou que houve representação criminal contra o servidor
por prática de lesão corporal, além de notícia sobre a possibilidade de envolvimento dele
em  atividade  comercial  paralela  –  prática  vedada  pelo  artigo  177,  inciso  X,  da  Lei    nº  
8.112/1990.  Com  base  nesses  elementos,  ressaltou  o  ministro,  foram  instaurados  uma
sindicância e, posteriormente, o processo administrativo. "Não há que se falar em nulidade
da  sindicância  ou  do  processo  administrativo,  especialmente  porque  a  denúncia  foi
acompanhada  de  outros  elementos  de  prova  que  denotariam  a  conduta  do  recorrente",
afirmou o ministro (RMS 44.298).

Prescrição

Em 2019, a Primeira Seção editou a  Súmula 635, segundo a qual os prazos prescricionais
previstos no artigo 142 da Lei   nº   8.112/1990   têm início na data em que a autoridade competente
para a abertura do PAD toma conhecimento do fato, são interrompidos com o primeiro ato
de instauração válido da sindicância de caráter punitivo ou do processo disciplinar e voltam
a correr após decorridos 140 dias  da interrupção.  De acordo com o artigo 142, a ação
disciplinar prescreve em cinco anos, no caso de infrações puníveis com demissão, cassação
de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão; em dois anos,
quanto à sanção de suspensão; e em 180 dias, nos casos puníveis com advertência.
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Ao analisar um dos recursos que deram origem à súmula, relativo a processo administrativo
que  culminou  na  cassação  de  aposentadoria  de  servidor,  o  ministro  Gurgel  de  Faria
explicou que as irregularidades apuradas no PAD se tornaram conhecidas em maio de 2009.
Iniciada a contagem do prazo prescricional – explicou o relator –, ele é interrompido com a
publicação  do  primeiro  ato  instrutório  válido  –  seja  a  abertura  de  sindicância,  seja  a
instauração do PAD –, que, no caso, ocorreu em novembro de 2009.

Entretanto, ponderou, essa interrupção não é definitiva, tendo em vista que, após 140 dias
(prazo máximo para  conclusão e  julgamento  do PAD),  o  prazo  recomeça  a  correr  por
inteiro, de acordo com regra estabelecida no artigo 142, parágrafo 4º, da Lei   nº   8.112/1990      –
o que, na hipótese dos autos, ocorreu em abril de 2010. Por isso, considerando o prazo
prescricional  de  cinco  anos  para  as  ações  puníveis  com cassação  de  aposentadoria,  o
ministro apontou que os atos do PAD poderiam ter ocorrido até abril de 2015. "Assim, há
de ser afastada a alegação da prescrição punitiva da administração, uma vez que a portaria
que  cassou a  aposentadoria  do  impetrante  com restrição  de  retorno  ao  serviço  público
federal foi publicada em 26/02/2015", concluiu o ministro (MS 21.669).

Servidores cedidos

No caso de servidores que tenham sido cedidos, a Corte Especial definiu que a instauração
do PAD deve acontecer, preferencialmente, no órgão em que tenha sido praticada a suposta
infração. Entretanto, se chegar ao fim o prazo de cessão e o servidor tiver retornado ao
órgão de origem, o julgamento e a eventual aplicação de sanção só poderão ocorrer no
órgão ao qual o servidor público efetivo estiver vinculado. A tese foi firmada no caso de
um  servidor  cedido  para  ocupar  cargo  em  comissão  em  outro  órgão.  Com  base  em
comunicação do Tribunal de Contas da União, a comissão processante do órgão em que
atuava  o  servidor  conduziu  o  PAD  e,  ao  final,  concluiu  pela  sua  responsabilidade.  O
presidente  do  órgão  concordou  com a  conclusão  da  comissão  e  decidiu  pela  pena  de
suspensão por 60 dias, expedindo ofício ao órgão cedente para que editasse o ato punitivo.

Por  meio  de  mandado  de  segurança,  o  servidor  alegou  que  teria  sido  usurpada  a
competência funcional do chefe do órgão de origem, conforme os artigos 141 e 167 da Lei   nº  
8.112/1990.

O ministro João Otávio de Noronha lembrou que todo o trâmite do processo disciplinar
ocorreu quando o prazo de cessão do servidor havia terminado e ele já tinha retornado ao
órgão de origem. Nesse caso, segundo o ministro, é providência absolutamente correta a
apuração  da  suposta  irregularidade  pela  comissão  processante  instaurada  no  órgão
cessionário, tendo em vista que os fatos ocorreram durante o período em que o servidor
desempenhou suas atividades no local.

Entretanto,  o  ministro  Noronha  entendeu  que,  após  a  conclusão  da  apuração,  os  autos
deveriam ter sido encaminhados à chefia do órgão cedente para julgamento do servidor e
eventual  aplicação  de  penalidade,  já  que  ele  era  vinculado  ao  seu  quadro  de  pessoal.
"Cessada, assim, toda relação do servidor com o órgão cessionário, é natural que qualquer
aplicação de penalidade se dê pelo órgão cedente", afirmou o ministro, acrescentando que
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"a  autoridade  competente  para  julgar  o  feito  e  aplicar  eventual  sanção  só  pode  ser  o
superior hierárquico do órgão ao qual se acha vinculado".

Acompanhando o entendimento do ministro, o colegiado determinou o encaminhamento do
PAD  ao  órgão  cedente  para  julgamento,  inclusive  com  o  aproveitamento  das  provas
produzidas (MS 21.991).

Suspeição

Os procedimentos de apuração das condutas consideradas indevidas têm início efetivo com
a formação da comissão processante, que, de acordo com o artigo 149 da Lei    nº    8.112/1990  ,
deve ser composta por três servidores estáveis designados pela autoridade competente. Um
dos integrantes  será o presidente  da comissão,  que deve  ser  ocupante  de cargo efetivo
superior ou do mesmo nível do servidor investigado, ou ter nível de escolaridade igual ou
superior ao indiciado. 

No MS 21.773, a Primeira Seção entendeu que a imparcialidade de membro de comissão não
fica prejudicada apenas porque ele compôs mais de um colegiado processante instituído
para apuração de fatos distintos que envolvam o mesmo servidor.  A tese foi fixada na
análise  de  PAD que aplicou  a  penalidade  de  demissão  a  um ex-reitor  de  universidade
federal, por concluir que ele se valeu do cargo que ocupava para destinar recursos públicos
a particulares sem licitação.

Para  a  defesa,  deveria  ser  reconhecida  a  falta  de  imparcialidade  de  duas  pessoas  que
integraram a comissão processante, já que uma delas participou da elaboração de termo de
indiciamento do ex-reitor em um PAD diferente, e a outra presidiu uma segunda comissão
contra o mesmo servidor.

O  relator  do  mandado  de  segurança,  ministro  Benedito  Gonçalves,  apontou  que  a
participação dos servidores em comissões que apuraram fatos distintos do PAD em análise
não os torna suspeitos ou impedidos. Na verdade, disse o ministro, a ciência prévia dos
fatos que torna a autoridade suspeita é aquela verificada quando o membro da comissão
participa da fase de sindicância – o que não foi comprovado nos autos.

"A participação de servidor público em mais de uma comissão processante contra o mesmo
acusado não ofende os artigos 150 da Lei   nº   8.112/1990   e 18 e 20 da Lei nº 9.784/1999, ainda que
os fatos investigados por uma guardem correlação ou sejam citados em outras", afirmou o
ministro ao negar o mandado de segurança.

Substituição de membros

A Primeira Seção entende ser possível a substituição de membros da comissão processante
no curso do PAD. Em 2018, o colegiado aplicou a tese ao examinar um processo disciplinar
contra  policial  rodoviário  federal  acusado  de  receber  propina  de  motoristas  no  Rio  de
Janeiro. Segundo o servidor, houve violação do princípio da identidade física do juiz, pois o
superintendente  regional  teria  nomeado uma policial  estranha aos  autos para apresentar
uma nova análise do processo.
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A  relatora  do  mandado  de  segurança,  ministra  Regina  Helena  Costa,  explicou  que  a
primeira  substituição  de  membros  da  comissão  processante  ocorreu  em  razão  de
impedimento  declarado  por  um  dos  servidores;  a  segunda  alteração  foi  motivada  por
suspeição suscitada pelo próprio investigado;  e uma terceira  modificação foi  necessária
porque um dos servidores do grupo tomou posse em cargo público inacumulável.  "Nesse
contexto, constato a higidez do processo administrativo disciplinar em análise, porquanto,
na linha da jurisprudência desta corte, é possível a substituição de membros da comissão
processante,  desde  que  respeitados,  quanto  aos  membros  designados,  os  requisitos
insculpidos no  artigo 149 da  Lei    nº    8.112/1990  "  – requisitos que, segundo a ministra, foram
atendidos no caso (MS 21.898).

Servidores de outro órgão

Em outra discussão que envolveu o princípio do juiz natural, a Primeira Seção concluiu que
também é possível a designação, para a comissão processante, de servidores lotados em
órgão diferente daquele em que atua o servidor investigado. A questão foi levantada por ex-
servidor  da  Agência  Brasileira  de  Inteligência  (Abin)  que  contestou  a  participação  de
servidor estranho aos quadros da agência como presidente do PAD instaurado para apurar
abandono de cargo. Ao final do processo, o servidor foi demitido.

No  voto,  acompanhado  pela  maioria  do  colegiado,  a  ministra  Assusete  Magalhães
esclareceu  que  a  lei  exige  que  os  membros  da  comissão  processante  sejam servidores
estáveis no serviço público, mas não veda a participação de quem esteja lotado em outro
órgão.  "No  caso,  sendo  o  presidente  da  comissão  processante  analista  de  finanças  e
controle, servidor estável da Controladoria-Geral da União, integrando a comissão também
um oficial de inteligência da Abin, igualmente estável, improcede a alegação de violação
do princípio do juiz natural",  apontou a ministra  ao confirmar a validade do PAD (MS
17.796  )  .

Declarações públicas

Nos casos em que as investigações do PAD acabam ganhando os holofotes públicos, o STJ
já decidiu que declarações prestadas à mídia por autoridade pública sobre irregularidades
cometidas por seus subordinados não geram a nulidade do processo. O entendimento foi
aplicado pela Terceira Seção em julgamento de policial rodoviário federal demitido após
processo  administrativo  instaurado  para  investigar  práticas  de  liberação  irregular  de
veículos, corrupção e facilitação da circulação de automóveis em situação irregular.

Segundo o servidor, no momento da deflagração da operação policial  que investigou os
crimes, o corregedor-geral da Polícia Rodoviária Federal emitiu juízo de valor e fez um
pré-julgamento  contra  ele  e outros policiais  investigados.  Para o servidor,  essa conduta
violou a isenção da autoridade para nomear a comissão que ficaria a cargo das apurações
administrativas.

Entretanto, de acordo com o ministro Rogerio Schietti Cruz, a defesa do servidor se limitou
a juntar aos autos matérias publicadas na internet sobre declarações da autoridade a respeito
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dos resultados da operação policial.  No entendimento do ministro, esse procedimento da
autoridade é "absolutamente normal em função do cargo que exercia à época, em nome da
transparência e publicidade da atuação estatal,  de interesse de toda a coletividade" (MS
12.803).

A reportagem “O servidor e o PAD” continua na próxima semana, com a apresentação de
casos sobre a produção de provas no processo administrativo e a fase de julgamento da
ação disciplinar.

Bibliografias Selecionadas

O  serviço  Bibliografias  Selecionadas,  da  Biblioteca  Ministro  Oscar  Saraiva,  divulga
periodicamente referências de livros, artigos de periódicos, legislação, notícias de portais
especializados e outras mídias sobre temas relevantes para o STJ e para a sociedade, muitos
deles com texto integral.

Acesse a edição sobre Processo Administrativo Disciplinar. 

Clique aqui para ver outras edições.
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Presos que tiveram liberdade condicionada a fiança devem ser soltos em todo o país

O ministro Sebastião Reis Júnior, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), estendeu para todo
o país os efeitos da liminar que determina a soltura de presos cuja liberdade provisória
tenha sido condicionada ao pagamento de fiança e que ainda estejam na prisão. A liminar
foi inicialmente concedida na última sexta-feira (27) para detentos do Espírito Santo.

A medida é motivada pela pandemia do novo coronavírus (Covid-19). De acordo com o
ministro, o quadro de precariedade do sistema carcerário no Espírito Santo é semelhante em
todo o país e apresenta riscos graves de disseminação da doença no interior dos presídios.
Após a concessão da liminar  para os presos do Espírito Santo,  Defensorias Públicas de
diversos estados – incluindo São Paulo, que atualmente concentra o maior número de casos
de Covid-19 – apresentaram ao STJ pedidos de extensão dos efeitos da decisão.

A Defensoria Pública da União, que também fez o mesmo pedido, argumentou que, nos
presídios de todo o país, a superlotação e a falta de condições estruturais mínimas para
prevenção  e  atendimento  de  eventuais  casos  do  novo  coronavírus  impõem  seguir  a
Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça.

Outras medidas

Ao determinar a soltura de todos os presos a quem foi concedida a liberdade provisória
condicionada ao pagamento de fiança, o ministro Sebastião Reis Júnior ressalvou que, nos
casos em que foram impostas outras medidas cautelares, apenas a exigência de fiança deve
ser afastada, mantendo-se as demais medidas.

Além disso,  quando não tiver sido determinada nenhuma outra  medida além da fiança,
Sebastião Reis Júnior apontou a necessidade de que os Tribunais de Justiça e os Tribunais
Regionais  Federais  determinem  aos  juízes  de  primeira  instância  que  verifiquem,  com
urgência, a conveniência da adoção de outras cautelares em substituição.

Leia a Decisão
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Encomendar drogas, mesmo sem a entrega efetiva, configura crime de tráfico

Por  se  tratar  de  crime  de  conteúdo  variado,  basta  a  prática  de  uma  das  18  condutas
relacionadas no  artigo 33 da  Lei    nº    11.343/2006   para que haja a consumação do tráfico de
drogas.  Com esse entendimento,  a  Sexta  Turma do Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)
proveu recurso do Ministério Público de Minas Gerais (MPMG) para estabelecer que o
delito ocorreu na sua forma consumada no caso de quatro homens processados por tráfico –
três  que encomendaram entorpecentes  para vender  no estabelecimento  em que estavam
presos e um que intermediou a compra.

Denúncia anônima

Eles foram condenados em primeiro grau, após terem adquirido a droga para vendê-la no
centro de reeducação de Campo Belo (MG). No entanto, a droga foi apreendida antes da
entrega, graças a uma denúncia anônima, segundo a qual um mototáxi levaria a substância
acondicionada em produtos de higiene.  O Tribunal  de Justiça de Minas Gerais (TJMG)
entendeu que os réus não cometeram o crime, pois sua consumação teria sido impedida pela
apreensão. Para o TJMG, a intenção, ainda que traduzida em algum ato preparatório, não
pode ser punida, pois os detentos e o intermediário da compra não tiveram a posse dos
entorpecentes.

No recurso ao STJ, o MPMG argumentou que o simples ajuste de vontades – quando da
encomenda  da  droga  pelos  três  detentos  –  já  constituiu  conduta  abrangida  pelo  verbo
"adquirir". Quanto ao intermediário, o órgão ministerial alegou que a sua conduta estaria
abarcada pelos verbos "oferecer",  "fornecer",  "preparar"  e "remeter",  pois também teria
sido responsável por acondicionar a substância nas embalagens de produtos de higiene.

Crime unissubsisstente

O relator  do recurso,  ministro Rogerio Schietti  Cruz,  explicou que o crime descrito  no
artigo 33,caput,  da  Lei    nº    11.343/2006     é unissubsistente,  "de maneira  que a  realização da
conduta esgota a concretização do delito".  Para ele, é inconcebível falar em meros atos
preparatórios. Além disso – acrescentou –, não é necessário, para a configuração do delito,
que a substância entorpecente seja encontrada em poder do acusado ou que ela tenha sido
efetivamente entregue ao seu destinatário final.

Ao citar precedentes do STJ, o ministro ressaltou que, para haver a consumação do ilícito,
basta  a  prática  de  uma  das  18  condutas  relacionadas  ao  tráfico  de  drogas:  importar,
exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter
em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo
ou fornecer.

Ajuste de vontades

Para Rogerio Schietti,  em razão da multiplicidade  de  verbos  nucleares  previstos  na lei
(crime de ação múltipla ou de conteúdo variado), é inequívoca a conclusão de que o delito
ocorreu na forma consumada, na modalidade "adquirir" em relação aos acusados que já
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estavam presos, e nas modalidades "oferecer", "fornecer", "preparar" e "remeter" no caso
do intermediário.

O relator lembrou que a fundamentação do MPMG está na mesma linha da jurisprudência
do STJ: o simples ajuste de vontades sobre o objeto, quando da encomenda da droga, basta
para  constituir  a  conduta  abrangida  pelo  verbo  "adquirir".  "Raciocínio  semelhante  é
empregado naqueles casos em que há interceptação da droga que seria remetida do Brasil,
pela via postal, para o exterior, hipóteses em que este Superior Tribunal também entende
não haver falar em tentativa, mas em crime de tráfico de drogas consumado", afirmou.

Leia o Acórdão
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IR sobre lucro apurado no país pode ser compensado em repasses ao exterior, mesmo
em balanços diferentes

A  Primeira  Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  entendeu  que  é  possível  a
compensação  do  Imposto  de  Renda  (IR)  recolhido  sobre  lucros  apurados  por  empresa
domiciliada no país com aquele retido sobre lucros distribuídos a cotistas no exterior, ainda
que a apuração de ambos os tributos tenha sido feita em balanços encerrados em exercícios
diferentes.

Segundo o processo, uma empresa recebeu de sua subsidiária, em fevereiro de 1990, lucros
apurados no balanço de 1988, com a retenção do IR na fonte. Nessa mesma data, distribuiu
aos seus sócios domiciliados no exterior os lucros relativos aos balanços de 1988 e 1989, os
quais também estavam sujeitos ao recolhimento do IR.

Tendo por base o Decreto-Lei 1.790/1980, a IN/SRF 87/1980 e o Parecer Normativo 33/1984,
ela  deduziu  do  imposto  devido  na  distribuição  de  lucros  o  valor  recolhido  quando do
recebimento dos lucros da subsidiária, entendendo que a legislação permitia essa prática
independentemente do exercício contábil em que foram apurados os resultados. A Receita
Federal,  contudo,  com  base  em  uma  instrução  normativa  vigente  à  época  (IN/SRF
139/1989), vedou a compensação, por entender que se tratava de lucros relativos a balanços
encerrados em exercícios diferentes.

No  recurso  dirigido  ao  STJ,  a  empresa  argumentou  que  a  IN/SRF 139/1989  –  ato  de
hierarquia infralegal  – não poderia  ter  limitado o alcance do  artigo  2°,  parágrafo 2°,  do
Decreto-Lei 1.790/1980, que permitia a dedução realizada.

Compensação tributária

A ministra Regina Helena Costa, autora do voto que prevaleceu no julgamento, explicou
que a compensação tributária é modalidade extintiva inspirada no direito privado, por meio
da qual "se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas
obrigações extinguem-se, até onde se compensarem", conforme estatui o Código Civil.

Segundo ela,  a  compensação  em matéria  tributária  está  contemplada  no  artigo  170 do
Código Tributário Nacional (CTN), o qual preceitua que a lei pode, nas condições e sob as
garantias  que  estipular,  ou  cuja  estipulação  em  cada  caso  atribuir  à  autoridade
administrativa,  autorizar  a  compensação  de  créditos  tributários  com créditos  líquidos  e
certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública.

Interação entre regramentos

Em seu voto, a ministra ressaltou que a solução do caso passa pelo exame da interação
entre  o  regramento  do  Decreto-Lei  nº  1.790/1980 e  a  disciplina  da  Lei  nº  7.713/1988.  Ela
verificou que, apesar de já existir autorização para compensar o IR retido na fonte com
aquele a ser descontado no momento da distribuição de lucros – previsto no  Decreto-Lei
1.790/1980 –,  a  Lei  nº  7.713/1988     somou  a  possibilidade  de  serem  compensados  valores
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calculados com base, também, no lucro líquido apurado pela pessoa jurídica e enviado ao
exterior, com incidência no encerramento do respectivo período-base.

Para  ela,  esses  diplomas  legais  não  se  antagonizam  porque,  enquanto  o  Decreto-Lei  nº
1.790/1980 disciplina o regime de compensação vinculado às relações jurídicas tributárias
sob  a  sua  vigência,  a  Lei  nº  7.713/1988,  por  outro  lado,  define  regramento  próprio  da
modalidade  de  compensação  complementar  que  especifica,  sendo  aplicável,  porém,
somente a partir de janeiro de 1989.

Regina  Helena  Costa  ressaltou  que  a  disciplina  da  obrigação  tributária,  inclusive  sua
extinção – modalidade na qual se insere a compensação –, deve ser sempre veiculada por
lei, com vista à proteção ao patrimônio público representado pelo crédito tributário.

Ilegalidade

A ministra verificou que o Decreto-Lei nº 1.790/1980 não estabeleceu restrição à compensação
entre períodos diversos, sendo "a possibilidade de compensar o IR originalmente retido na
fonte,  em calendários  diferentes,  direito  que  se extrai,  primariamente,  do  próprio texto
legal".

Segundo ela, o artigo 35, parágrafo 4º, "c", da Lei nº 7.713/1988     não traz nenhuma proibição de
compensação entre exercícios diferentes, nem mesmo previsão de tal regulamentação ser
feita por ato infralegal – como o fez a IN SRF 139/1989, que criou limitação conflitante
com o Decreto-Lei nº 1.790/1980, invadindo o plano exclusivo da lei.

"O artigo 4º, I, da IN SRF 139/1989, ao suprimir a comunicação entre exercícios diferentes,
trouxe  inovação  limitadora  não  prevista  na  lei  de  regência,  incorrendo,  no  ponto,  em
ilegalidade", ressaltou.

Leia o Acórdão

Voltar ao topo

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1842469&num_registro=201602502120&data=20200214&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del1790.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7713.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7713.htm#art35%C2%A7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del1790.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7713.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del1790.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del1790.htm


Viúva habilitada como dependente no INSS pode ajuizar ação contra empregador do
marido 

A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a legitimidade da viúva de
um aposentado da Companhia Docas do Estado de São Paulo (Codesp) para requerer em
juízo parcelas decorrentes da relação de emprego. Segundo a Turma, a legitimidade decorre
do fato de a viúva ser habilitada na Previdência Social como dependente do empregado
falecido.

Complementação de aposentadoria

Na reclamação trabalhista, a viúva requereu, em nome próprio, diferenças salariais devidas
ao marido, admitido em 1951 como maquinista e aposentado em 1983. De acordo com o
acordo  coletivo  de  trabalho  vigente  na  época,  ele  teria  assegurado  o  direito  à
complementação de aposentadoria paga diretamente pela Codesp.

Direito alheio

O pedido foi indeferido pelo juízo de primeiro grau e pelo Tribunal Regional do Trabalho
da 2ª  Região (SP),  que considerou que a viúva não poderia requerer  em nome próprio
direito alheio. Por isso, manteve a extinção do processo sem resolução do mérito.

Dependente

O relator do recurso da revista da viúva, ministro José Roberto Pimenta, destacou que, no
caso,  não há dúvida  de que a viúva é  dependente do trabalhador  falecido  devidamente
habilitada na Previdência Social. Esse ponto, segundo ele, é fundamental para definir que a
questão  deve  ser  examinada  com  base  na  Lei  6.858/1980,  que  trata  do  pagamento  aos
dependentes ou sucessores de valores não recebidos em vida pelos titulares.

Conforme explicou o ministro, o artigo 1º da lei estabelece que os valores devidos pelos
empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP “serão pagos, em quotas
iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social”, independentemente de
inventário.

O  ministro  observou  que,  ao  interpretar  esse  dispositivo,  o  TST  tem  decidido
reiteradamente  que  tanto  os  dependentes  habilitados  na  Previdência  Social  quanto  os
sucessores previstos na lei  civil têm legitimidade para propor ação em que se postulam
verbas não recebidas pelo empregado em vida decorrentes da relação de emprego. Com o
reconhecimento da legitimidade da viúva, a Turma determinou o retorno do processo à 6ª
Vara do Trabalho de Santos (SP), para que prossiga no exame da demanda. A decisão foi
unânime.
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Definida base  legal  para fixação  e majoração do valor  das  anuidades devidas  aos
Conselhos Regionais de Contabilidade

O Tema nº 193 da Turma Nacional  de Uniformização dos  Juizados Especiais  Federais
(TNU), definido na sessão ordinária realizada no dia 12 de março, enuncia: “O art. 21 do
Decreto-Lei  nº 9.295/1946, com a redação dada pelo art.  76 da  Lei  nº 12.249/2010, regula as
anuidades dos Conselhos Regionais de Contabilidade a partir de 2011, até a eficácia da Lei
n º12.514/2011” (Tema 193).

O Pedido de Interpretação de Uniformização de Lei foi interposto pelo CRC/PR contra
acórdão  da  1ª  Turma  Recursal  da  Seção  Judiciária  do  Paraná,  que  entendeu  que  os
parâmetros para a fixação do valor das anuidades de seus filiados devem observar, até a
eficácia da  Lei n  º12.514/2011, o disposto nos arts. 1º e 2º da  Lei n  º   6.994/1982   e manteve a
sentença  que  determinou  a  repetição  dos  valores  cobrados  a  maior.  Foi  apontada
divergência com entendimento da 1ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, segundo o qual
o Decreto-Lei nº 9.295/1946, com as alterações promovidas pelo art. 76 da Lei nº 12.249/2010,
deve nortear a fixação e a majoração das anuidades dos profissionais filiados ao Conselho
Regional de Contabilidade.

O Relator do processo na TNU, Juiz Federal Ronaldo Castro Desterro e Silva, apontou que
a tarefa uniformizadora consiste em definir qual a base legal para fixação e majoração do
valor das anuidades devidas ao CRC/PR por seus filiados até a edição da Lei n º12.514/2011,
se o  Decreto-Lei nº 9.295/1946 –  observadas, no tempo oportuno, as alterações promovidas
pelo art. 76 da Lei nº 12.249/2010  – ou a Lei n  º   6.994/1982  .

Análise

Segundo o Magistrado, o  Decreto-Lei nº 9.295/1946 cuidou de criar o Conselho Federal de
Contabilidade e os Conselhos Regionais e, entre outras disposições, de estabelecer que a
anuidade devida pelos filiados importaria em Cr$ 20,00 (vinte cruzeiros). Adiante, o art. 76
da  Lei nº 12.249/2010 deu nova redação a esse dispositivo. Contudo, o acórdão impugnado
considerou que o art. 21 do Decreto-Lei nº 9.295/1946 sequer poderia ter sido alterado pelo art.
76 da Lei nº 12.249/2010, por essa razão fora, antes, revogado pela Lei n  º   6.994/1982  , uma vez
que esta haveria cuidado inteiramente da questão das anuidades devidas aos conselhos.

Em suas razões de decidir, o Relator deu razão ao Conselho de Contabilidade por entender
que a Lei n  º   6.994/1982   não revogou expressamente o Decreto-Lei nº 9.295/1946 e tampouco é
com ele incompatível. A seu ver, o decreto-lei cuidou de instituir o tributo e de fixar-lhe o
valor e o vencimento, ao passo que a lei autorizou os conselhos a apontarem o valor da
anuidade e estabeleceu seus limites máximos, entre outras disposições não importantes para
o desfecho deste caso. Assim, concluiu que, se não há semelhança entre os dois textos, o
primeiro há de subsistir.
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Valores percebidos como incentivo à aposentadoria estão sujeitos à incidência do IR

Em sessão ordinária realizada no dia 12 de março, a Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais  Federais (TNU) fixou a seguinte tese: “Os valores pagos, a título de
‘prêmio  aposentadoria’,  como  retribuição  pelo  tempo  que  o  empregado  permaneceu
vinculado  ao  empregador,  têm  natureza  remuneratória  e,  portanto,  estão  sujeitos  à
incidência do Imposto de Renda” (Tema 227).

O  Pedido  de  Interpretação  de  Uniformização  de  Lei  foi  interposto  pela  União  contra
acórdão  da  5ª  Turma  Recursal  do  Rio  Grande  do  Sul,  que  reconheceu  a  natureza
indenizatória  da  vantagem  denominada  “prêmio  aposentadoria”,  paga  ao  tempo  da
inativação,  e,  por  conseguinte,  a  inexistência  de  relação  jurídica  que  autorizasse  a
incidência  do  IRPF.  Segundo  o  requerente,  essa  decisão  contraria  o  entendimento  do
Superior Tribunal de Justiça (STJ), que reconheceu taxativamente a natureza remuneratória
do  “prêmio  aposentadoria”  porque  paga  por  mera  liberalidade  do  empregador,  traço
distintivo da rubrica paga em decorrência da adesão a plano de demissão voluntária (PDV).

Critérios

Em suas razões de decidir, o Relator do processo na TNU, Juiz Federal Ronaldo Castro
Desterro e Silva, iniciou sua exposição de motivos pontuando que o benefício recebido pela
autora, denominado “prêmio aposentadoria”, acha-se previsto no art. 79 do Regulamento do
Pessoal  do  Banrisul.  “O primeiro  dos  traços  distintivos  da  aposentadoria  premiada  em
relação aos denominados ‘planos de demissão voluntária’ reside no fato de que, nestes, há
um acordo de vontades no qual o empregador, à vista da ociosidade da mão de obra ou de
seu preço, estimula o empregado, mediante o pagamento de certa quantia, a pedir dispensa.
Com efeito, no prêmio aposentadoria inexiste o acordo de vontades, sendo a inativação e o
prêmio por essa iniciativa direitos do empregado”, defendeu o Juiz.

Dando prosseguimento ao voto, o Magistrado afirmou que não há, ainda, na aposentadoria
premiada  o  risco  de  desamparo  provocado  pelo  mal  empreender  ou  pelo  desemprego,
porquanto o aposentado tem seu sustento garantido. De resto, o incentivo é, antes, voltado
para  a  permanência  no  emprego,  pois,  consoante  se  depreende  da  transcrição  do
regulamento, quanto maior o tempo de serviço, maior o prêmio. Seguindo essa linha de
raciocínio, o Juiz Relator defendeu que não há identificação entre o prêmio aposentadoria e
os programas de demissão voluntária, a autorizar a isenção do Imposto de Renda.

Acórdão em anexo
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TNU define requisitos para reconhecimento da natureza especial de tempo laborado
em exposição a agentes biológicos

Em sessão ordinária realizada no dia 12 de março, a Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais (TNU) definiu mais um tema dos recursos representativos de
controvérsia,  Tema nº  205,  nos  seguintes  termos:  “a)  para reconhecimento  da natureza
especial  de  tempo  laborado  em  exposição  a  agentes  biológicos  não  é  necessário  o
desenvolvimento de uma das atividades arroladas nos Decretos de regência, sendo referido
rol meramente exemplificativo; b) entretanto, é necessária a comprovação em concreto do
risco de exposição a microrganismos ou parasitas infectocontagiosos, ou ainda suas toxinas,
em medida denotativa de que o risco de contaminação em seu ambiente de trabalho era
superior ao risco em geral, devendo, ainda, ser avaliado, de acordo com a profissiografia, se
tal exposição tem um caráter indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço,
independentemente de tempo mínimo de exposição durante a jornada (Tema 211/TNU)”.

O  Pedido  de  Interpretação  de  Uniformização  de  Lei  foi  interposto  pelo  INSS  contra
acórdão  da  Turma  Recursal  de  Sergipe,  que  deu  provimento  ao  recurso  do  autor,
reconhecendo o período de 30/1/1995 a 8/5/2002 como especial em razão de exposição a
agentes biológico (bactérias, fungos e protozoários). Foi apontada divergência com julgado
da 6ª Turma Recursal de São Paulo, que reconhece tempo especial em relação à exposição a
agentes biológicos sempre vinculado a atividades desenvolvidas em ambiente hospitalar,
apenas havendo alguma ampliação para incluir o trabalho com galerias, fossas ou esgoto
pelo Decreto n  º   2.172/1997  , que não poderia ser aplicado retroativamente.

Critérios

Em suas razões de decidir,  a Relatora,  Juíza Federal  Tais Vargas Ferracini  de Campos
Gurgel, pontuou: “O acórdão recorrido parte de uma premissa abrangente, no sentido de
que  pouco  importam  as  atividades  arroladas  pelos  Decretos  regulamentadores  da
aposentadoria especial, na medida em que o único dado relevante seria a demonstração de
efetiva  exposição,  habitual  e  permanente,  aos  agentes  descritos  em referida  legislação.
Assim,  em momento  algum adentra  na  análise  de  cada  um dos  róis  previstos  por  tais
Decretos ao longo do tempo”.

Dando  prosseguimento,  ressaltou  que  o  paradigma  aborda  a  questão  sob  a  ótica  da
necessidade de que a atividade seja desenvolvida dentro de ambiente hospitalar, ou ainda,
em atividades descritas, de forma especificada, pelos Decretos nºs  2.172/1997 e  3.048/1999.
Mas não aborda a questão da retroatividade ou não de tais atividades, que foram ampliadas
pelos  referidos  Decretos,  ao  período  anterior  a  6/3/1997.  Para  contextualizar  as  ideias,
realizou  breve  análise  da  evolução  da  aposentadoria  especial  no  ordenamento  jurídico,
tratando desde a generalidade até a inserção de agentes biológicos na caracterização do
tempo especial e a natureza jurídica do rol de agentes e atividades nocivos.

Decisão

Por fim,  a  Juíza Relatora  declarou que a questão debatida  está  em consonância com o
definido pela TNU, em contexto mais geral, no Tema 211: “Para aplicação do art. 57, § 3º,
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da Lei n  º   8.213/1991   a agentes biológicos, exige-se a probabilidade da exposição ocupacional,
avaliando-se, de acordo com a profissiografia, o seu caráter indissociável da produção do
bem  ou  da  prestação  do  serviço,  independentemente  de  tempo  mínimo  de  exposição
durante a jornada”. “Com efeito, é justamente a análise de risco aumentado e a natureza
híbrida, um misto de insalubridade e periculosidade da exposição aos agentes biológicos,
que permite esta modulação na necessidade de habitualidade e permanência consignada na
tese transcrita”, concluiu Ferracini.
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